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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.331/2022.

Objeto: Institui  no Município de
Tanabi  a  “Semana  Municipal  de
Conscientização  do  Espectro
Autista”,  a  ser  comemorada,
anualmente, a partir do dia 2 de
abril,  quando  é  comemorado  o
Dia  Mundial  de  Conscientização
d o  A u t i s m o ,  e  d á  o u t r a s
providências.

Autoria:  Vereadores  Flávio  Henrique  Soares  Guiaro
Osório, Alexandre Silveira Bertolini, Daiane Cristina Ribeiro
do Nascimento, João Vitor de Freitas, Luís Eduardo Martins,
Mauro Lopes Garcia Filho, Osmar do Nascimento, Rodrigo
Augusto Jorge de Mello e Waldir Marcos de Souza, Gilberto
Aparecido Faria Ruiz e Adalto Donizeti Magri.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  instituído  no  município  de  Tanabi  a
“Semana Municipal de Conscientização do Autismo”, a ser
comemorado a partir do dia 2 de abril de cada ano, dia este
em que é comemorado o Dia Mundial de Conscientização
do Autismo, passando a mesma a integrar o Calendário
Oficial  de  Eventos  do  Município,  pelas  Secretarias
Municipais  de  Educação,  Assistência  Social  e  Saúde.

Art. 2º.  A Semana Municipal  de Conscientização do
Autismo  tem  como  finalidade  promover  campanhas
publicitárias, institucionais, seminários, palestras e cursos
sobre a síndrome do autismo.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal, por meio da
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  Secretaria  Municipal  de
Educação  e  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,
autorizado  a  firmar  convênios  de  parcerias  com entidades
sociais que visem a promoção de cursos e treinamentos
para seus profissionais.

Art. 4º.  O Chefe do Poder Executivo, se necessário,
regulamentará, por meio de Decreto a presente Lei.

Art. 5º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  lei  ocorrerão  por  conta  das  dotações
orçamentárias  próprias,  suplementadas,  se  necessário.

Art.  6º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Tanabi,
Em 15 de setembro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura
Secretário Municipal da Administração

Autógrafo nº. 90/2022
Projeto de Lei nº. 81/2022.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.332/2022.

Objeto:  Dá  nova  redação  ao
“caput”  do  art igo  1º  da  Lei
Municipal nº. 3.261/2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. O “caput” do artigo 1º da Lei Municipal nº.
3.261/2022,  de  09  de  março  de  2022,  passa  a  ter  a
seguinte Lei:

“Art. 1º. Fica autorizada a retrocessão de imóvel
rural,  medindo  trinta  metros  por  trinta  metros
(30,00x30,00)  metros,  perfazendo  a  área  de  900
metros quadrados, na Fazenda São Paulo, localizada
na  Fazenda  “Cachoeira  dos  Felícios”  e  “Jatai  de
Cima”, município e comarca de Tanabi, área essa de
propriedade da Prefeitura Municipal de Tanabi, por
doação de José Antonio Vieira e sua mulher Telma
Antonia Marques Vieira, objeto da Matrícula nº 1.309
averbação nº 02, do Cartório de Registro de Imóveis
de Tanabi.”

Parágrafo único. A retrocessão se dá em razão da
perda de função do imóvel,  onde foi  edificada a Escola  da
Fazenda São Paulo, não mais existente.

Art. 2º. A retrocessão dar-se-á de forma gratuita, por
ter ocorrido a doação do imóvel pelos seus proprietários,
correndo as despesas por conta dos beneficiários.

Art.  3º.  Esta Lei  entrará  em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi,
Em 15 de setembro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura
Secretário Municipal da Administração

Autógrafo nº. 91/2022
Projeto de Lei nº. 85/2022.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.333/2022.

Objeto:  Dá  denominação  a
rotatória  que  especifica.

Autoria: Ver. Luis Eduardo Martins.
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ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. A rotatória que interliga o pontilhão “Marão
Elias  Marão”  à  Av.  Bechara  Nassar  Frange”,  passa  a
denominar-se “ROTATÓRIA LUIZ EDUARDO CAMARA”.

Art.  2º.  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Tanabi,
Em 15 de setembro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura
Secretário Municipal da Administração

Autógrafo nº. 92/2022
Projeto de Lei nº. 86/2022.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.334/2022.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial  no  valor  de  R$  26.231,00  (vinte  e  seis  mil,
duzentos e trinta e um reais), destinado a realização de
despesas com aquisição de materiais de consumo para o
combate ao Aedes Aegypti, no município de Tanabi, com
repasses  fundo a  fundo,  do  Governo do  Estado de São
Paulo,  através da Secretaria da Saúde e cujas despesas
obedecerão à seguinte classificação orçamentária:

02 - Poder Executivo
02.05 – Setor de Saúde
02.05.02 – Fundo de Saúde
10 – Saúde
10.305 – Vigilância Epidemiológica
10.305.0006 - Gestão em Ações de Saúde
10.305.0006.2086.0000 – Saúde – Vig. Epid. - Combate a Endemias –

Recursos do Estado
3 3 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo......................................................................................R$ 26.231,00
FR. 0.02.15.300.055
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art.  3º.  Esta Lei  entrará  em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi,

Em 15 de setembro de 2022.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito Interino do Município
Registrado e publicado na

Secretaria, data supra.
Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração
Autógrafo nº. 93/2022

Projeto de Lei nº. 97/2022.
...........................................................................................................

LEI MUNICIPAL Nº. 3.335/2022.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais),
destinado a  realização de  despesas  com pagamento  de
subvenção a Associação Espírita Joana D’Arc. – Raio de Luz
de  Tanabi,  referente  aos  recursos  repassados  pelo
Ministério  da  Cidadania  do  Governo  Federal,  para  o
programa  Criança  Feliz  e  cujas  despesas  obedecerão  a
seguinte classificação orçamentária:

02- Poder Executivo
02.06 – Setor de Assistência Social
02.06.02 – Fundo Municipal do CMDCA
08 – Assistência Social
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
08.243.0007 - Gestão em Ações de Assistência Social
08.243.0007.2058.0001 – Subvenção Social a Ass. Esp. Joana D’Arc –

Raio de Luz
3 3 5 0 . 4 3 . 0 0  –  S u b v e n ç õ e s

Sociais.....................................................................R$ 21.000,00
FR: 0.05.18 – CA: 500.018
Art. 2º. Fica anulada parcialmente a seguinte dotação

do orçamento vigente:
02- Poder Executivo
02.06 – Setor de Assistência Social
02.06.02 – Fundo Municipal do CMDCA
08 – Assistência Social
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
08.243.0007 - Gestão em Ações de Assistência Social
08.243.0007.2058.0001 – Subvenção Social a Ass. Esp. Joana D’Arc –

Raio de Luz
3 3 9 0 . 3 9 . 0 0  –  O u t r o s  S e r v .  T e r c e i r o s  –  P .

J u r í d i ca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  21 .000 ,00
FR: 0.05.18 – CA: 500.018
Art. 3º. Para a cobertura do crédito de que trata o

artigo primeiro serão utilizados recursos do cancelamento
da dotação constante do artigo segundo.

Art.  4º.  Esta Lei  entrará  em vigor  na data de sua
publicação.

Art.  5º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
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contrário.
Prefeitura Municipal de Tanabi,
Em 15 de setembro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura
Secretário Municipal da Administração

Autógrafo nº. 94/2022
Projeto de Lei nº. 98/2022.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.723/2022.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
A d i c i o n a l  E s p e c i a l ,  e m
conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.334/2022,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir

na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial  no  valor  de  R$  26.231,00  (vinte  e  seis  mil,
duzentos e trinta e um reais), destinado a realização de
despesas com aquisição de materiais de consumo para o
combate ao Aedes Aegypti, no município de Tanabi, com
repasses  fundo a  fundo,  do  Governo do  Estado de São
Paulo,  através da Secretaria da Saúde e cujas despesas
obedecerão à seguinte classificação orçamentária:

02 - Poder Executivo
02.05 – Setor de Saúde
02.05.02 – Fundo de Saúde
10 – Saúde
10.305 – Vigilância Epidemiológica
10.305.0006 - Gestão em Ações de Saúde
10.305.0006.2086.0000 – Saúde – Vig. Epid. - Combate a Endemias –

Recursos do Estado
3 3 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo......................................................................................R$ 26.231,00
FR. 0.02.15.300.055
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi,
Em 15 de setembro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e Publicado na

Secretaria, data supra.
Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração.
...........................................................................................................

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.724/2022.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
A d i c i o n a l  E s p e c i a l ,  e m
conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.335/2022,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir

na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais),
destinado a  realização de  despesas  com pagamento  de
subvenção a Associação Espírita Joana D’Arc. – Raio de Luz
de  Tanabi,  referente  aos  recursos  repassados  pelo
Ministério  da  Cidadania  do  Governo  Federal,  para  o
programa  Criança  Feliz  e  cujas  despesas  obedecerão  a
seguinte classificação orçamentária:

02- Poder Executivo
02.06 – Setor de Assistência Social
02.06.02 – Fundo Municipal do CMDCA
08 – Assistência Social
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
08.243.0007 - Gestão em Ações de Assistência Social
08.243.0007.2058.0001 – Subvenção Social a Ass. Esp. Joana D’Arc –

Raio de Luz
3 3 5 0 . 4 3 . 0 0  –  S u b v e n ç õ e s

Sociais...........................................................................R$ 21.000,00
FR: 0.05.18 – CA: 500.018
Art. 2º. Fica anulada parcialmente a seguinte dotação

do orçamento vigente:
02- Poder Executivo
02.06 – Setor de Assistência Social
02.06.02 – Fundo Municipal do CMDCA
08 – Assistência Social
243 – Assistência à Criança e ao Adolescente
08.243.0007 - Gestão em Ações de Assistência Social
08.243.0007.2058.0001 – Subvenção Social a Ass. Esp. Joana D’Arc –

Raio de Luz
3 3 9 0 . 3 9 . 0 0  –  O u t r o s  S e r v .  T e r c e i r o s  –  P .

J u r í d i ca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  21 .000 ,00
FR: 0.05.18 – CA: 500.018
Art. 3º. Para a cobertura do crédito de que trata o

artigo primeiro serão utilizados recursos do cancelamento
da dotação constante do artigo segundo.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  5º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi,
Em 15 de setembro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Registrado e Publicado na
Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura
Secretário Municipal da Administração.
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura do Município de Tanabi.
Pregão Presencial n° 30/2022.
Objeto: Registro de preços dispondo sobre a aquisição

de  suplementos  alimentares,  destinados  ao  Serviço  de
Assistência Social, da Secretaria Municipal de Saúde, para
futuras  entregas  parceladas,  ficando  designada  para  o  dia
29  de  setembro  de  2022,  as  09h15min  à  sessão  de
entrega,  credenciamento  e  abertura  dos  envelopes.  O
edital poderá ser adquirido na Prefeitura do Município de
Tanabi, sito à Rua Dr. Cunha Jr. nº 242 – Centro – todos os
dias úteis, ou pelo site www.tanabi.sp.gov.br. Tanabi, 15 de
setembro  de  2022.  João  Paulo  da  Silveira  –  Pregoeiro.
Alexandre Silveira Bertolini – Prefeito Interino do Município.
...........................................................................................................
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